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P. a o Cap. , n Mór da V." de S. Sebastiam. 
Recebi duas cartas de YM. e e de 19, e 20 do mez passado, 

e a ambas, responderei na prez. t e. 
O filho de VM. c e fica com praça assente; estimarei, q ' 

o seu exemplo mova os mais Solteyros nessa Villa a virem 
tomar partido nas Tropas Voluntarias, assim como de todas 
as mais Villas tem vindo. 

Nam procure mais ao Soldado Benedicto, e Tambor Fran.°° 
de Souza; dezertores, porq com efeito foram prezos, e já com 
outros foram Sentenciados em Conselho de Guerra a trabalha-
rem seis annos nas obras publicas e Fortalezas. 

D. 8 g. e a VM. c e S. Paulo a 4 de Outubro de 1775 / / 
Martin Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mór Julião 
de Moura Negram. 

P. a o Cap. Mór de Apiahy 
Pela carta de VM. c e de 13 do mez passado vejo, q. nam 

apareceo nessa Villa Agostinho Maciel, filho de Pedro Roiz' 
e o nam se saber delle procede de se nam observar até agora 
nesta Capitania a Ley da Policia, e de se nam averiguar nas 
Villas se as pessoas, q entravão nellas hiam despachadas, ou 
fugidas; VM. c e daqui por diante faça nessa Villa praticar 
a d. a averiguaçam p. a se evitarem coutos de desertores, e 
fugidos. 

A camera dessa Villa me escreveo, que havia poucos Sol-
teiros nella, e que se ocupavão em minerar; nam me posso 
persuadir, .q nam hajão alguns Vadios, e mal procedidos; quan-
to mais nam hé tanto o ouro, q vem dessa Villa á Fundiçam, que 
por elle se hajam de izentar todos os Soltr.°s dessa mesma Villa, 
pois assim como as mais deve concorrer p . a o Real Serviço: 
Assim Ordeno a VM. c e q faça notificar os ditos Solteiros para 
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virem sem perda de tempo tomar partido nas Tropas Volunta-
rias. e se assim o nam fizerem dentro dos dias, q VM. c e lhes 
assinar os deve fazer prender, e remeter com segurança excepto 
os q devem fiadores p. a virem Soltos: bem advertindo que não 
hande ser todos os Solteyros, q os Pays tiverem só sim os q se lhe 
devem tirar V. G. os Pays, e Viuvas q tiverem dous devem dar 
hum: os q tiverem tres, e quatro devem dar dous, e daqui para 
cima VM. c e regular os q se ham de tirar. 

Espero q VM. c e execute com brevidade esta dilig. a D." 
g. e a VM. c e S. Paulo a 4 de 8br.° de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / Snr ' Cap.m Mór Fran. c° X. e r da Rocha. 

P. a o Cap.m Com. d e de Santos 
Na próxima passada noite recebi a de VM. c e de 2 do cor-

rente, a que passo já a responder-lhe. 
Pode VM. c e mandar os quatro barris de polvora, ainda 

que pezam mais alguma da q eu mandava hir, visto nam os ha-
ver de menor pezo, e estarem já esses eiicorados. Esses e o 
mais fará VM. c e remeter pela primr. a embarcação. 

A respeito das armas p. a os Capitaens, e das peças p. a as 
Fortalezas, nada tenho q responder mais do que remeterme as 
cartas antecedentes; vistas a informaçam q VM. c e da do Cabo 
Fran. c° Xavier da Sylva da Comp.a de Mayor hirá p. a S. Sebas-
tiam por Comd.e 

Eu escrevi ao D.° r Medico, mandando-o vir, e será bom 
q se nam demore. 

Estou a toda a força mandando completar o fardamento 
do Regim^o de Infantaria q ' apezar da m. t a gente inútil, q 
delle tenho Lançado fora o tenho completo alem das quatro 
Companhias de Cavallaria, q' ha m. t 0 tempo estam feitas, e de 
outras quatro de Infantaria Voluntaria, que estou completan-
do com esperança de fazer as mais com brevid. e porq' graças a 
Deos concorrem tantos Voluntários, que tem havido dia q' tem 
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